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S U M Á R I O 
 

 
Projeto de Lei n.º 285/XVII/1.ª (Cidadãos): 
Reposicionamento justo na carreira docente e garantia de 
princípios constitucionais e europeus de igualdade profissional. 

 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=315743
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ÀS COMISSÕES DE TRABALHADORES OU ÀS RESPETIVAS COMISSÕES 
COORDENADORAS, ÀS ASSOCIAÇÕES SINDICAIS E ASSOCIAÇÕES DE 

EMPREGADORES E A TODAS AS ESTRUTURAS REPRESENTATIVAS DOS 
TRABALHADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Nos termos e para os efeitos dos artigos 54.º, n.º 5, alínea d), e 56.º, n.º 2, alínea a), 
da Constituição, do artigo 16.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, dos artigos 469.º a 475.º da Lei n.º 7/2009, 
de 12 de fevereiro (Aprova a revisão do Código do Trabalho), e do artigo 132.º do 
Regimento da Assembleia da República, avisam-se estas entidades de que se encontra 
para apreciação, de 18 de fevereiro a 20 de março de 2026, a iniciativa seguinte: 

Projeto de Lei n.º 285/XVII/1.ª (Cidadãos) — Reposicionamento justo na carreira 
docente e garantia de princípios constitucionais e europeus de igualdade profissional. 

As sugestões e pareceres deverão ser enviados, até à data-limite acima indicada, por 
correio eletrónico dirigido a 8CEC@ar.parlamento.pt ou por carta dirigida à Comissão 
de Educação e Ciência, Assembleia da República, Palácio de São Bento, 1249-068 
Lisboa. 

Dentro do mesmo prazo, as comissões de trabalhadores ou as comissões 
coordenadoras, as associações sindicais e associações de empregadores e todas as 
estruturas representativas dos trabalhadores da Administração Pública poderão 
solicitar audiências à Comissão de Educação e Ciência, devendo fazê-lo por escrito, 
com indicação do assunto e fundamento do pedido. 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=315743
mailto:8CEC@ar.parlamento.pt
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PROJETO DE LEI N.º 285/XVII/1.ª 

REPOSICIONAMENTO JUSTO NA CARREIRA DOCENTE E GARANTIA DE PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS E EUROPEUS DE IGUALDADE PROFISSIONAL 

 

Preâmbulo 

 

A presente lei visa restaurar a justiça e a equidade na carreira docente, em conformidade com os princípios 

constitucionais e europeus, e corrigir os efeitos discriminatórios causados por sucessivas reformas legislativas 

e regulamentares, em especial os resultantes da aplicação da Portaria n.º 119/2018, de 4 de maio. Esta norma 

criou desigualdade entre docentes com o mesmo tempo de serviço, violando o artigo 13.º (princípio da 

igualdade), o artigo 59.º n.º 1, alínea a) (princípio do salário igual para trabalho igual), e o artigo 47.º da CRP 

(acesso à função pública em igualdade de condições), bem como o artigo 20.º da Carta dos Direitos 

Fundamentais da União Europeia, que consagra o princípio da igualdade perante a lei. 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

A presente lei estabelece mecanismos corretivos para assegurar o reposicionamento equitativo dos docentes 

na carreira, reconhecendo integralmente o tempo de serviço prestado, e garantindo o respeito pelos princípios 

constitucionais, legais e internacionais de igualdade, equidade e justiça laboral. 

 

Artigo 2.º 

Princípios orientadores 

 

O reposicionamento e progressão na carreira docente obedecem aos seguintes princípios: 

 

a) Igualdade (artigo 13.º da CRP e artigo 20.º da Carta dos Direitos Fundamentais da UE); 

b) Salário igual para trabalho igual [artigo 59.º, n.º 1, alínea a), da CRP]; 

c) Segurança jurídica e proteção da confiança legítima, impedindo retrocessos ou perdas não justificadas de 

direitos adquiridos; 

d) Valorização do mérito e do tempo de serviço, nos termos do artigo 47.º da CRP e do artigo 54.º do Estatuto 

da Carreira Docente (ECD). 

 

Artigo 3.º 

Âmbito de aplicação 

 

1 – A presente lei aplica-se a todos os docentes que ingressaram na carreira antes de 1 de janeiro de 2011 

e que, por via de alterações legais e regulamentares, tenham sido ultrapassados por colegas com menos tempo 

de serviço. 

2 – Os efeitos desta lei estendem-se aos docentes em funções nos ensinos público, básico e secundário, 

abrangidos pelo ECD (Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de abril, com as alterações subsequentes). 

 

Artigo 4.º 

Revisão do reposicionamento determinado pela Portaria n.º 119/2018 

 

1 – A Portaria n.º 119/2018, ao estabelecer regras diferenciadas para docentes que ingressaram entre 2011 

e 2017, criou uma violação do princípio da igualdade e um tratamento discriminatório inverso em relação a 

docentes com mais tempo de serviço. 

2 – Fica determinado o reposicionamento retroativo e compensatório dos docentes prejudicados pela referida 

portaria, garantindo o reconhecimento de: 
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a) Todo o tempo de serviço prestado antes e após o congelamento das progressões; 

b) Os escalões e índices correspondentes à antiguidade efetiva, independentemente da data de ingresso. 

 

Artigo 5.º 

Garantia da não ultrapassagem 

 

1 – Nenhum docente com mais tempo de serviço e igual avaliação de desempenho poderá auferir 

remuneração inferior a outro com menos tempo de serviço. 

2 – Para efeitos deste artigo, considera-se a totalidade do tempo de serviço apurado ao abrigo do ECD e da 

Lei do Orçamento do Estado que reconhece os períodos de congelamento parcialmente recuperados. 

 

Artigo 6.º 

Implementação e fiscalização 

 

1 – O Ministério da Educação procederá à reavaliação e correção do posicionamento de carreira de todos os 

docentes abrangidos, no prazo de 180 dias após a entrada em vigor da presente lei. 

2 – O reposicionamento será implementado com efeitos retroativos a 1 de janeiro de 2018. 

3 – Os docentes têm direito a requerer a revisão individual da sua situação junto da respetiva Direção-Geral 

dos Estabelecimentos Escolares (DGEstE), com direito a resposta fundamentada. 

 

Artigo 7.º 

Regime financeiro 

 

1 – O Governo assegurará, por via de dotação orçamental, os montantes necessários para a execução desta 

lei. 

2 – O pagamento dos valores retroativos pode ser faseado, nos termos de decreto regulamentar a aprovar 

no prazo de 90 dias. 

 

Artigo 8.º 

Conformidade com o direito da União Europeia 

 

A presente lei respeita os princípios da igualdade de tratamento e da não discriminação estabelecidos nos 

artigos 20.º e 21.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, bem como nos princípios gerais do 

direito da função pública consagrados pela jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE). 

 

Artigo 9.º 

Entrada em vigor 

 

A presente lei entra em vigor com o Orçamento do Estado posterior à sua publicação. 

 

 

Nos termos da lei constituiu-se uma comissão representativa dos subscritores integrada por: Luísa Amaral 

— António José Dias Ferreira — João Carlos da Cruz Pereira D'Almeida — José Joaquim Pereira da Silva — 

Maria Ester Salgueiro Ribeiro — Maria Teresa Monteiro Pires de Carvalho de Noronha e Castro. 

A DIVISÃO DE REDAÇÃO. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA

Artigo 54.º 
Comissões de trabalhadores 

5. Constituem direitos das comissões de trabalhadores: 

d) Participar na elaboração da legislação do trabalho e dos 
planos económico-sociais que contemplem o respectivo sector; 

Artigo 56.º 
Direitos das associações sindicais e contratação colectiva 

2. Constituem direitos das associações sindicais: 

a) Participar na elaboração da legislação do trabalho; 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

Anexo à Lei n.º 35/2014 

de 20 de junho 

Artigo 16.º 
Exercício do direito de participação 

1 — Qualquer projeto ou proposta de lei, projeto de decreto-lei 
ou projeto ou proposta de decreto regional relativo às matérias 
previstas no artigo anterior só pode ser discutido e votado pela 
Assembleia da República, pelo Governo da República, pelas 

assembleias legislativas das regiões autónomas e pelos governos 
regionais, depois de as comissões de trabalhadores e associações 
sindicais se terem podido pronunciar sobre eles. 

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, é aplicável o 
disposto nos artigos 472.º a 475.º do Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação atual. 

Lei n.º 7/2009 

de 12 de Fevereiro 

APROVA A REVISÃO DO CÓDIGO DO TRABALHO

CAPÍTULO II 
Participação na elaboração da legislação do trabalho 

Artigo 469.º 
Noção de legislação do trabalho 

1 — Entende-se por legislação do trabalho a que regula os 
direitos e obrigações dos trabalhadores e empregadores, enquanto 
tais, e as suas organizações.  

2 — São considerados legislação do trabalho os diplomas que 
regulam, nomeadamente, as seguintes matérias: 

a) Contrato de trabalho; 
b) Direito colectivo de trabalho; 
c) Segurança e saúde no trabalho; 
d) Acidentes de trabalho e doenças profissionais; 
e) Formação profissional; 
f) Processo do trabalho. 

3 — Considera-se igualmente matéria de legislação de trabalho 
o processo de aprovação para ratificação das convenções da 
Organização Internacional do Trabalho. 

Artigo 470.º 
Precedência de discussão 

Qualquer projecto ou proposta de lei, projecto de decreto-lei ou 
projecto ou proposta de decreto regional relativo a legislação do 
trabalho só pode ser discutido e votado pela Assembleia da 
República, pelo Governo da República, pelas Assembleias 
Legislativas das regiões autónomas e pelos Governos Regionais 
depois de as comissões de trabalhadores ou as respectivas 
comissões coordenadoras, as associações sindicais e as 
associações de empregadores se terem podido pronunciar sobre 
ele. 

Artigo 471.º 
Participação da Comissão Permanente de Concertação Social 

A Comissão Permanente de Concertação Social pode 
pronunciar-se sobre qualquer projecto ou proposta de legislação do 
trabalho, podendo ser convocada por decisão do presidente 
mediante requerimento de qualquer dos seus membros. 

Artigo 472.º 
Publicação dos projectos e propostas 

1 — Para efeitos do disposto no artigo 470.º, os projectos e 
propostas são publicados em separata das seguintes publicações 
oficiais: 

a) Diário da Assembleia da República, tratando-se de legislação 
a aprovar pela Assembleia da República; 

b) Boletim do Trabalho e Emprego, tratando-se de legislação a 
aprovar pelo Governo da República; 

c) Diários das Assembleias Regionais, tratando-se de legislação 
a aprovar pelas Assembleias Legislativas das regiões autónomas; 

d) Jornal Oficial, tratando-se de legislação a aprovar por 
Governo Regional. 

2 — As separatas referidas no número anterior contêm, 
obrigatoriamente: 

a) O texto integral das propostas ou projectos, com os 
respectivos números; 

b) A designação sintética da matéria da proposta ou projecto; 
c) O prazo para apreciação pública. 

3 — A Assembleia da República, o Governo da República, a 
Assembleia Legislativa de região autónoma ou o Governo Regional 
faz anunciar, através dos órgãos de comunicação social, a 
publicação da separata e a designação das matérias que se 
encontram em fase de apreciação pública. 

Artigo 473.º 
Prazo de apreciação pública 

1 — O prazo de apreciação pública não pode ser inferior a 30 
dias. 

2 — O prazo pode ser reduzido para 20 dias, a título excepcional 
e por motivo de urgência devidamente justificado no acto que 
determina a publicação. 

Artigo 474.º 
Pareceres e audições das organizações representativas 

1 — Durante o prazo de apreciação pública, as entidades 
referidas no artigo 470.º podem pronunciar-se sobre o projecto ou 
proposta e solicitar audição oral à Assembleia da República, ao 
Governo da República, à Assembleia Legislativa de região 
autónoma ou ao Governo Regional, nos termos da regulamentação 
própria de cada um destes órgãos. 

2 — O parecer da entidade que se pronuncia deve conter: 

a) Identificação do projecto ou proposta; 
b) Identificação da comissão de trabalhadores, comissão 

coordenadora, associação sindical ou associação de empregadores 
que se pronuncia; 

c) Âmbito subjectivo, objectivo e geográfico ou, tratando-se de 
comissão de trabalhadores ou comissão coordenadora, o sector de 
actividade e a área geográfica da empresa ou empresas; 

d) Número de trabalhadores ou de empregadores 
representados; 

e) Data, assinatura de quem legalmente represente a entidade 
ou de todos os seus membros e carimbo da mesma. 
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Artigo 475.º 
Resultados da apreciação pública 

1 — As posições das entidades que se pronunciam em 
pareceres ou audições são tidas em conta pelo legislador como 
elementos de trabalho. 

 

2 — O resultado da apreciação pública consta: 

a) Do preâmbulo do decreto-lei ou do decreto regional; 
b) De relatório anexo a parecer de comissão especializada da 

Assembleia da República ou da Assembleia Legislativa de região 
autónoma. 

REGIMENTO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Artigo 132.º 
Legislação do trabalho 

 
1 — Tratando-se de legislação do trabalho, a comissão 

parlamentar promove a apreciação do projeto ou proposta de lei, 
para efeitos da alínea d) do n.º 5 do artigo 54.º e da alínea a) do 
n.º 2 do artigo 56.º da Constituição. 

2 — As comissões de trabalhadores, as associações sindicais e 
as associações de empregadores podem enviar à comissão 

parlamentar, no prazo por ela fixado, nos termos da lei, as sugestões 
que entenderem convenientes e solicitar a audição de 
representantes seus. 

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, os 
projetos e propostas de lei são publicados previamente em separata 
eletrónica do Diário. 

4 — A data da separata é a da sua publicação, coincidente com 
a do seu anúncio, entendendo-se como tal o dia em que fica 
disponível no portal da Assembleia da República na internet.

 


